
MINISTERIO DAS FINANÇAS
BOLETIM DA DIRECÇÃO-GERAL

DOS IMPOSTOS

SERIE _ C

Leinj11Il99, de 18 de Setembro
Decreto-Lei n." 310/2001, de 10 de Dezetnbro
Portaria n.o 1467 -A12001, de 31 de Dezembro
Portaria n.o l9l /200 I, de I 0 de Março

IMPOSTO MUNICIPAL DE SISA
INCENTIVOS À INTERIORIDADE

Tendo-se levantado dúvìdas quanto à execução do disposto na
Lei n.o 171l99, de 18 de Setembro e Decreto-Lei  n.o 310/2001, de
10 de Dezembro, Sua Excelência o SecretárÌo de Estado dos
Assuntos Fiscais,  por despacho proíer ido em '14.08.2002'

sancionou o seguinte entendimento:

1.  Para usufruição dos benefíc ios em causa, em sede de
imposto municipal  de sìsa, quer os jovens quer as empresas
dest inatár ios dos mesmos devem part ic ipar as aquisições ao
Serviço de Finanças da área onde se situem os prédios a
adquirir, antes da ocorrêncìa do acto ou íacto tributárìo, mas
sempre antes da lÌquidação, ou nos prazos estabelecidos no
art igo 1 15o do Código do lmposto Municipal  de Sisa e do
lmposto sobre as Sucessões e Doações (CIMSISD)' tal como
dispõe o n.o 1o do art .o í  5o do mesmo Código.

2. Tal particlpaçâo destina-se a dar cumprimento ao n.o 2 do
art .o 11o da Lei  n.o 171199, de 18 de Setembro, bem como a
configurar o pedido de reconhecimento a que se refere a
alinea a) do art.o 3o do Decreto - Lei n.0 31012001' de 10 de
Dezembro e o n.o 1 do artÌgo 65o do Código de Procedimenio
e de Processo Tributário (CPPT).

3. O modelo de partlcipação, que se encontra anexo a esta
circular, da qual faz parte integrante, é elaborado em duas
versões - sendo a versão A para as aquisições a que se
refere a al ínea a) do n.o I  do art .o 11o da reíer ida Lei  no

171t99, e a versão B, para as aquisições da al ínea b) do
mesmo número -  é de l ivre reproduçáo e f icará
dìsponibilìzada na lntranet da DGCI, bem como, na lnternet'
no slte www. dqci. min-financas. pt.

4. Tal como consta de cada uma das versões do referido

modelo, a apresentar em tr ip l icado'  os or iginais devem ser

acompanhados dos documentos neles referidos e terão os

dest inos neles menclonados.

Circular 
". ' 21 tzooz

Arto.s 11" e 14"
Art." 3"

Razão das instrucões

Procedimentos

Natureza da particiPação

Modelo e d is po n ib i l ização

da part ic ipação

Documentos



Circular n.o t2002

(Cont inuaçào)

5. Os pedidos, coní igurados pelas part ic ipações, serão apreciados,
como decorre da al ínea a) do art igo 30 do Decreto-Lei  n.o
31012001, de 10 de Dezembro, pelos Chefes de Finanças -
na qual idade de órgãos da Direcção-Geral  dos lmpostos -  da
local ização dos imóveis a adquir i r ,  os quais,  no prazo previsto
na al ínea a) do art .o 21o do CPPT, devolverão o tr ip l icado ao
contÍ ibuinte,  devidamente averbado da decìsão, para efei tos
de outorga da respectiva escrÍtura.

6. Através dos origÌnais que íicarão arquivados nos Serviços,
deverão estes f iscal izar a cont inuação da ver i f icação dos
pressupostos que levaram ao reconhecimento do benef ic io,
desìgnadamente, os compromissos a que os contr ibuintes se
propuseram aquando da particìpação e dela constantes.

Direcção-Geral dos lmpostos, emt0de Setembro de 2002

Ref".

DSISTP

ROC.o  N .o :  S l .  51 .197 .2002

Apreciação dos pedidos

Fiscal ização

- Estas instruçóes são uma antecipação das que constaráo da ctrcular
com o mesmo número,  a d is t r ibu i r  opor tunamente.
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Mrxr.srERlo DÂs ru,lÁÌ.lçAs
DrREcçÂo€ErÁL Dos tt{Po$os - 0.6.c.1.

IMPOSTO MUNICIPAL DE SISÀ

PARTICIPAÇÃO PAITA EFEITOS DE ISENçÃO

lNCENTIvos À TNSTALAçÂo NAS ÁREAs Do

INTERIOR

(Ârt igo I1." da Iéi n. '  l7l l99, de l8 dê Setembro e
Dêcreto - Lei n. '310/2001, de l0 de Dezembro)

o

À <
( r =

9 < Z

U)

I. ANO

[![!

2- Localização do prédio ou da fracção autónoma

Serviço de Finanças d código !n!!

coaigo ![!! r-ug.

Ru4 Praç4 Avenida Número/Lote

IdentiÍìcâção do (s) rdquirente (s)

NrF !E! [!! !!!N^"

c p*"r!!!n-!!n

r.ue[!l [[! !ü!r^" !

Nota =t Se o número de adquircntes lor superior, enlregar lsnlos etemplares desla págind quonlos os necessários

(t)

(}

q
v)

,l

z
0 1 .

Id€nti í icâcão do al ienante

Nrr l[! [!! !!n
c.p*"r[[![-!!E

Número de âfieÍantes | | ( UlilizaÌ laãtos eiemplares desla pági^a quanlo o número de alienailes)

5. Trata-se de primeira aquisição de habitação própria e permanente ? Sim I Não I
. Se assinalou SIM, então, preencha o quadro 6.

6. úkima residência = | Não deve considerar-se como tal a constante do Quadro 3, caso Iá resida na qualidade de
promitente comprador

or. Mo.ada c. P*"'!![[-[!!

A que titulo lá residiu ? Casa própria ! Arrendamento n Outro (lndique-o) I

BeneÍícios Í iscâis anteriores (n." 2 do art igo 11. 'do Decreto-t €i n. '17U99

Aprcveitou anteriormente de beneÍicio íìscal idêntico ao da presente declaração ?

01. Não ! srm ! 3 idenriÍìquc-o

NOTAS + 01. O original, acompanhado dos documenlos, para o scrviço de Finanças; o duplicado compÍovâtivo da entrega

participação e que não seÍve pam outorga da escriturq paJa o participaÍte; o triplicado que, depois de confirmado pelos

serviços, será devolvido ao contribuinte, para outorga da escritura

02. Modelo de reprodução livre.



Elementos pârâ a isenção 9. Reíerência à inscrição matriciâl

' -, ì--- -lr-rl Í _ìr__
0L P,eço.....-.........................1 j1 11_.J UULJ,L-lL j €

02. vator prrrimoniar ...........l-il-lU DnDr[! e
03. Está hipotecado ? Não D Sim I

SerespondeuSim, ind ique o vator  . . . . . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . ! [n  ! ! ! r ! [  e

04, Há encargos a acrescer ao pieço ? Não ! Sim !

05. Se respondeu Sim, indique o valor............ .. .......!!! !!!r!! e

06. Valor máximo da habiração a custos controlados........,.!!! [l!r!! g

02. Está omisso na mat z ?

sim fì Nâo !

A,ris" ![]f,!n

03. Objecto ia isenção:

I ooo o predto LJ

Fracção autónoma I + !!!

N.o de documentos juntos

01. Da siruação regularizada pemnre aAdministração Fiscât f] a Segurança Social I
02. Do reconhecimento prévio do pedido passado pela Câmara Municipal f]

e o Íespectivo Municipio f-_l

Dâtâ e ,ssinature do (s) declarante (s)

B. I. n.'

B. I. n-"

NIF !!! [!n lntr c) B.r n"

de _/_/_, tuq. I. de

de _/_/_, AÌq. I. de

c) c Posht [![l-!!!

de _/_/_ Arq. l. de

Para uso exclusivo do Sêrviço dc Finanças

01. Autenl icação e recibo
02. CaÌimbo de Entrada

Confirmo os elemcntos constântes dos quadros 2 a 4, g.02 c 9 a I l.

Categoria,

03. Rcconhecimento do beneficio

O Chefe de Finanças,

04. Controlo da situação triburiria

05 Aquisiçào: D"" ULI/ULJ/!!I! ri,uro
06.Averbamentosvá[ios(matriz'computador,autodenotici4liquiauc'o,."@.1

Se o espoçofor iusurtciente, juntnr tantasÍolhas quohlas ãs necessá as, de forrflaío teg.tl



VERSÃO A

.'#â.56Ë

s'ìffi!'n.
fitNl-SrÉruo Dìts Fll{ÁxÇÁs

DIRECçÃ0{ERÁL DOs IHPOSTOS - D.6.C.r.

IìIIPOSTO MUNICIPAL DE SISA

IARTIctpÁçÃo nARA EFEITos DE IsENçÃo

rNcENTrvos A rnsreurçÀo r,t,rs Áne,rs oo

INTERIOR

(Art igo I l . '  da Lci n. '  l7l l99, de l8 de Sefernbro e
Dccreto - lai  n. '310/200I, de l0 de Dezen]bro)

.l)

t D 7
^ - <

ü z
U)

I. ANO

n!!D

Localização do prédio ou da frâcção âutónoma

Fz

O
F

è

Fì

p

Identi f icação do (s) edqüirente (s)

NrF D!! [![ UlnN*"!

c.p*"r[!!!-!Dn
Nrn!!n !!! !![N^" ln/!!/!

c.p*"r!!!!-!fl!
NotA + Se o númeru de ddquirenles íor supe or, entregar lantos exehplares desla págild quanlos os necessários

4- Identi f icacão do âl ienânte

0l- Nome NrF n[l !!n !!l
c p*"r!![[-!D[

Número d€ âfienãnter 
I I 

( Iltilizar hnros exeftplarcs deíq ptigihd quanto o núm?rc de alienantes)

5. Trata-se de primeira aquisição de habitação própria e permanente ? SiÌn ! Não ü
r Se assinalou SIM, ent?io, preencha o quadro 6.

6. Última residência + 
lNão 

deve considerar-se çomo tal a constante do Quadro 3, caso lá resida na qualidade de
I promltente comprador.

01. Morada c.p*"rn[[!- ! !n
A que título lá residiu ? Casa própria ! Ancndamento ! Outro (lndique-o) !

Beneficios f iscâis ânteriores (n.. 2 do ârt igo t 1..  do Decreto-tai n-" I7l l99

Aproveitou aflteriormente de beneÍìcio fiscal idêntico ao da Dresente declaracâo ?

01. Nâo ! Sim ! + idenritìque-o

NOTAS + 01. o original, acompânhado dos documcntos, para o serviço de Finanças; o duplicado comprovativo da entÍega dâ
pa-rticipação e que não s9Íve para outorga da escritur4 para o paíicipante; o triplicado que, depois de confirmadolelos
serviços, será devolvido ao contribuinte, para outorga da escritura
Modelo de reoroducào I ivre.



8. EIem€ntos pârâ â isençâo 9. Referência à inscrição mâtÍ icial

0r. Preço...............................[!! !!!,[! e

02. valoÍPatrimonial............!![ !!!r[[ e

03. Está hipotecado ? Não ! sim !

Se respondeu S io .  ind ique o  va lo r . . . . . . . . . .  .  .  . . . . .  . . . . . . . ! ! !  ! ! ! r ! !  e

04. Há encargos â acrescer ao preço ? Não n Sim !

05. se respondeu Sim, indique o valor...............................!n! !!!rll g

06. valor máximo da habitação a custos controtados..........!!n !!ErD! e

01.  Fregucs ia

Tìf  ]FìFì
Códieo LJLIL IL_l

02- Está omisso na matriz ?

Sim n Não !

Aniso LILJLILIL-I

C3. Objecto da isenção:

I OOO O pÍeoro tl

rracçao auronoma LJ --,, LlLtLl

10. N.o de documentos juntos

01. Da situação regularizâda perante a Administràção Fiscal f] a Segurança Social I e o respectivo Município f__-l

02. Do reconhecimento previo do pedido passado pcla Câmara Municipal E

I l . Dâta. assinaturâ do (s) declerantc (s)

01.  Data
02. Assinaturas:

a)

b)

B. I .  n.o

B, I- n. '

de _/_/- Arq- I- de

de _/_/_, Arq. I. de

03. Se a decla-ração foÍ aprescntada poÍ gestor de negócios: a) Nome

b) Morada c) c rost r[Ü!E-Ün!

d) Nrr !!! !! l [!U o e.r.". ' de _/_/_, Arq. I. dc

Assinatura

12. Para uso .xclusivo do Serviço d. Finançâs

01. Autenticação c recibo

Confirmo os clementos coNüntcs dos quadros2a4, 8.02 e9 all.

02. Carimbo de Entrada

Em / / o funcionáÍio,

C ^ t c o ^ . i '

03. Reconhecimento do beneficio

O Chefe de Finanças,

04. Controlo da situação tributária

05. Aquisição: Data !!/!!/!!!E rr,,r"
06. Averbamentos vários (matriz, computador, auto de notici4 liquidação, rcclanação, recurso hierìárquico, impugnação, pagamento, etc.)

Se o espaçoíor ìnsurtcienIe, junlar tanlaslolhds quantas as necessárìds, defo nalo legal



VERSÃO A
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firxlsrÉRlo DÁs flnÁxçAs
DIRECçÂG€ERÂL DOS IMPOSToS - D.G.C.I.

.' IMPOSTO MUNICIPAL DE SISÀ

PARTIcIPAÇ,\o PARA EFEIToS DE IsENÇÃo

rNCENTIvos À ÌNsrALAçÀo N^s ÁREAS Do

INTERIOR

(Art igo I l . '  da Lei n. '  171/99, de l8 de Sctembro €
Decreto - Lei n. '  310/2001, de l0 de Dezenbro)

.t) :a
^ - <
r r =
9 , -
P < Z

r .  ANO

!!!!

',
l ,ocal ização do prédio ou da fracção autóiroma

Serviço de Finarças d cftiso !!n!

Freguesia
f - tT- tF- t f - - l

Código L-JL-..Jl-JLJ Lugar

Ru4 Praç4 Avenida Númcro,[ote

ldenti í icâção do (s) edquirente (s)

NIF !n! Dln !![lr.*!!/![/!n!

NÌFlln D[[ !!nr^".!!/[[/!D!

Not^.a Se o númerc de adquirertes ÍoÌ superior, enírcgat íanlos excmplares desta pógina quantos os tecessários

F

z

O
ì

F

5. Trata-se de primeira aquisição de habitação própria e permanente ? Sim U Não LJ
. Sc assinalou SIM, então, precncha o quadro 6.

6. Ultima residència + lNâo deve considerar-se como tal a constante do Quadro 3, caso lá resida na qualidade de
promitente comPmdor

or.Morada c P","r ! ! ! [-D!!
A que tÍtulo Iá íesidiu ? Casa própria ! Arrendamento n Outro (lndique-o) I

Beneficios fiscâis ârt€riores (n." 2 do ârtigo Il.'do Decreto-Lei n." 17ll99

Aproveitou anteriormente de benefiçio fiscal idêntico ao da prescnte declaração ?

01. Nao I Sim ! + identif ique-o

NOTAS = 01. O original, acompanhado dos documentos, para o serviço de Finanças; o duplicado comprovativo da entrega
paÍicipação e que não servc para outofga da cscÍitura, para o participante; o triplicado que, d€pois de confirmado
serviços, será devolvido ao contribuinte. para outofga da escritura

02. Modelo de reoroducào l ivre.

NrF !!! nlD nln

f-l 1 Utiliro, tontos q.nplarcs desta pdgina quanto o número de alienqntes)



8. Elementos para â isençâo 9. Referência à inscrição matricial

0r. preço..................... .... ...n!! ![[,![ c

02. valorPatrimonial.............!!! !![r!! g

C3. Está hipotecado ? Nâo ! Sim !

.Se respondeu Sim, indique o valor .................... . . .. '....![! !!!rtl! C

Ctr. Há encargos a acrescer ao preço ? Não ! Sim !

t5. Se respondeu Sim, indique o valor......--. . . ... ..........[![ !fÌ!riJ! e

. 05. Valor máximo da habitação a custos cont otudos..........[En [!fÌr!! e

01 .  F regucs ia

código ![!n
02. Está omisso na matriz ?

sim ! Não !

Aíis" [!!![

03. Objecto da isenção:

Tì
rooo o pÍeoro Lt

Fracção autónoma I + ![[

t0 . N.' de documentos juntos

01. Da situação regularizada perante a Adminisü-ação Fiscal I a Segurança Social I c o respectivo Município f_-l
02. Do reconhecimento prévio do pcdido pasvdo pela Cârnara Municipal E

l l . Data e assinâturâ do (s) declarante (s)

01. Data
02. Assinaturas:

a) - B. t. n-' de _/_/_, Arq. L de

dc _/_/_, AÍq. I. deb) B. l. n.'

03. Se a declaração for apresentada porgcstorde negócios: a) Nome

b) Morada c) c Posrar EE[n-[!!

d)  N IF  n lD l f ] ! ! ! n  e )g . r .n . de _/_/- Arq. I de

ASSlnatura

12. Para uso exclusivo do Serviço de Fioanças

01. Autenticação c recibo | 02. Carimbo de Ent-ada

Confirmo os elementos constantcs dos quadro s2 a 4, 8.02 e 9 a ll.
Em l_J_ O tuncionário,

Categoria, _

03. Reconhecimento do beneficio

O Ch"f" d" Fin*ç^.

04. Controlo da situacâo tributaÍia

t r ì t r l  /T- l f - t  / f  tT l f  tTì
05. Aquisiçào: Data L-lL, l /  L- lLl/  L IL ILJLI Ti lulo

0 ó . A v e r b a m e n t o s v á r i o s ( m a t l i z c o m p u Ì a d o , , u u . o d " n o ' 1

Se o espdço lor insulìcienle, juntar lanlas lolhãs quahlas as necessáias, de lornalo legal



VERSÃO B

#*
, ffi*n.

RlÌ{lstÉRlo DÀs Ftt{AxÇÁs
ortncçÀoee.Reu oos lxPosros' D.6.c.1.

IMPOSTO MUNICIPAL DE SISÀ

PARTICIPAÇÃO PARA EFEITOS DE ISENÇÃO

ÌNCENTrvos À rNsrALAcÂo NAS ÁREÁs Do

INTIRIOR

(Art igo l l . 'da Lei n. '  l7l l99, de 18 de Setembro e
Decreto - Lei n. '310/2001, de l0 de Dezembro)

v)
1. ANO

!![!

, Locâlizâção do prédio ou dâ fracçâo âutónoma

Serviço de Finanças d Código !ü[!

Fregucsia coaieo !!!fl I-ueu,

Rua, Praça, Avenida Número/Lote

CN
v)

.1.

,ì

z

NOTÂS + 01. O original, acomparhado dos documentos, para o Serviço de Finanças; o duplicado comprovativo da enrega da

participação e que não serve para outorga da escÍìturE para o paÍicipante; o trìplicado que, depois de coofirmado pelos

serviços, será devolvido ao contribuinte, para outorga da escritura;
02. Modelo de reprodução l ivre.

5. Para cfeitos dc isenção, o adquirentc declara que:

01. Aprovcitoq anteriormente, de idêntico beneficio? Não ! Si. ! Se respondeu siÍrl identiÍique-o

€ comDromete-se â:

02. ManteÍ afecto à respectiva actividade o investimento realizado, bem como a ma[ter a sua situação geogúfic4 durante um peÍíodo

mínimo de cinco anos a contar da datã da realização integml do investimento;
03. lnformar a Direcção-Geral dos Impostos da atribuição de qualquer outro incentivo ou de ap.ese.ntação de cândidatura para o mesmo Íìm;

04. Manter a situação regularizada peranle a administração fiscal, a segurança social e o respectivo Município;

05. Facultar todos os elementos Íelacionados com a concessão do incentivo que lhe sejaJn solicitados pela Direcção-GeÍal dos Impostos;

06. Comunicar à Direcção-Geral dos lmpostos qualque. alteração ou ocorrência que ponha em causa os pressupostos subjacentcs à

atribuição do incentivo;
07. Manter as condições legais necessiiJias ao cxercício da rcspectiva actividade,
08. Manter a contabilidade organizada de acordo com o POC;
09. Manter na empres4 devidamente organizados, todos os documentos susceptíveis de comprovarem as declarações pÍestadas aquaÍldo da

atribuição do incentivo;
10. Não ceder, locar, alienar, afectaÍ a outra actividade ou deslocalizâr o investimento no todo ou em pane, sem autorização prévia dâ

Di.ecção-GeÍal dos lmpostos, até cinco anos contados da data da realizaÉo integral do investimento.



N.' dc documentos luntos

01. Registo na Conscrvalória do Regisro Comercial

02. Da situação r€gularizada pcrante a AdministÍação Fiscal L--J a SeguranÇa Social LJ eo resPectiuo Municipio ì |

. - l
0J. Do reconh::imenro prévio do pedido passado pela Cámara Munrclpar L

Elementos Para a isençâo

02. Eú omisso na matriz ?

sim ! Não !

03. Artigo Rústico I ertigo UrUano I

N,i,.,o[[][! nDD

0l preço............,........ ÚlÚ l!! lnl,[[ e

02.valorPatrimoÂial nnn [[! nE!'DD e

03. Está hiPotecado ? Não n sim D

SerespondeuSim, indiqueovalor"""  "  "  n ! [  [ l [  ED! ' l !  C

04. Hâ encaÍgos a acresccr ao preço ? Não I Sim D

05. Se respondeu Sir+ indique o valor"""- " """ " trfÌD [nD EDE'!Ú g

L Referôncia à inscrição mâtriciãl

Dâta c âssinatura do (s) dcclarante (s)

0l - Data
02. AssinatuÍas: óe I l-Lq'rq' l 'de

de ---l --_!-, lÍq l de
a)

D,,

03 .

b)

B. 1. n.'

B. L n.'

Se a declaração for apÍes€ntada por gestor de nsgôclos: a) Nome

Morada
c) c.rosturl![[-Ü!D

o NIF fl![ n[D !n! e) B r'n" Áè | /  .Arq l  de

Parâ uso eÍclusivo do Serviço de Finanças
10.

02. CaÍimbo de Enlrada

01. AutenticaFo e Íecibo

Confi rmo os elementos constantes dos quad ros 2 ̂  4' 7 02 e 8 a 9'

Fm I t O fuocionátio'

03. Reconhecimento do beneficio

O Chefe de Finançâs'

04. ContÍolo da situação tributiáÍia

Se o espdço íor insurt"to*", i"tt"t''"t ítl@



VERSÃO B

'Etac

- 'Grt. -
b F4ra Í-

lffi IsrÊRIO DAs f IIíÀÌtçÂs

DRtrCçÂC6SRÃL D0Ê IIiP(Ëtos - D-G.CI.

IMPOSïO N'ÍUNICIPAL DE SISA

PARTICIPAçÃO PARA EFEITOS DE ISENÇÀO

INCENTIVOS À INSTALAçÀO NAS ÁREAS DO

INTERIOR

(Art igo I l . '  dâ Lci n. '  l?l /99, de l8 de Setembro e

Decreto - Lei n. '310/2001, de 10 deDezembío)

a
I. ANO

!D!!

Localização do pÍédio ou da fracção âutónoma

coaigo Úl!! I-.gu,

Fz

o
F

Q

J

p

02-

03.
04.
05.
06.

Manter afecto à respectiva actividade o inveíimeoto realizado, bem como a manteÍ a sua situação geognáÍc4 durantc um Penooo

mínimo de cinco anos a contaÍ da data da Íealização integral do investimento;

lnformar a Direcção.Geral aos tmpostos da atrìbui6o d""quulqu"r out o incentivo ou de âpresentaÉo de câtdidatum para o mesmo Íim;

Manter a siluação regularlzada Perante a adminisração fiscal, a seguraÍça sociale o rcspectivo Municipio; - ^ .
Facultar todos os elementos relaclonacros com a concessão do incéntivo que lhe sejam solicilados p€la Dirccção_Geral dos Impostos;

comunicaràDirecção'Geralaostmpostosqualquera|teraçãoouocorrênciaqueponhaemc'ausaospressupostossubjacentes
atÍibuição do incentivo;

0?. Maltei as condições legais necessfuias ao exercício da respectiva actividade;

08. ManteÍ a contabiiidade òrganizada de acordo com o POC;

0g. Manter na empres4 dcvidamcnte organizados, todos os documentos lusceptiveiô de comptovarem as dcclarações prestadas a4ualloo

' 
alribuição do incentlvo;

10. Não c€def, locar, alienar, afectar a outra actividade ou deslocalizar o inveíimento n9 tod: ou 
.:. 

parte, sem autorização prévia

ü!! [[! [Dtr
c.P*t^r![[[-D!!

t l
Número de adquirenl", LJ ( Ufilizartunros exaì'lplarcs desta págino quanto o número de adquirenles)

NrF !!! !tr! [D!

c.P"í"r!Ú[n-ÚD!

Númêro d€ âlienaíte. f_l ( (Jtilizar Ía'ltos erenplítres desta págind qudnÍo o númefo d.úli.núnles)

Pêrâ efeitos de isenção, o adquirentc declrra que:

01. Aproveitou. arteriormente, dc idëntlco beneficio? Não I Sl* ! Se respondeu sim' idenúÍique-o

N o T A S = 0 1 - o o r i g i n a l ' a c o m p a n h a d o d o s d o c u m e n t o s ' p a r a o S e r v i ç o d e F i n a a ç a s ; o d r - r p l i c a d o c o m p r o v a t i v o d a c n Í e g a o a
participação c que nao ;rve para outoÍga da eicritur4 para o paÍticipanle; o triplicâdo que, depois de conÍirmado pelos

servicos. seó devolvido ao contribuinte' para outorga da escritura;

02 Modelo de repÍoduçào l ivre

Direcção-Geral dos Ìmpostos, até cinco anos contados da data da reaiização integral do investimento'



6. N. 'de documentos juntos

01. Registo na Conscrvatória do Registo Comercial L-l

02. Da situação regularizada pcrante a Administração Fiscal f__l u Stgut*çu Social E e o respectiuo Município E

03. Do reconhecimento prévio do pedido piÌssado pela Câmara Municipal f]

7. Elementos Pârâ a isenç!_

0r. prcç...................... ÚD! [!L] U[],!! c

02.VarorPatrimoniar !!tl [lt] D!!,[t] C

03. Estáhipotecado? Não ! sim !

Se respondeu Sim, indique o valor.-.

04. Há encargos a acrcsceí ao pÍeço ? Não Ü Sim I

05. Se respondeu Sim, indique o valor........- -......... 8[D

!nI

ttD

[!!,![

!D!,n!

8. Reíerência à inscrição iatr icial

01. Freguesia

códiso [U!!

02. Está omisso na matriz ?

sim I Não !

03. Artigo Rústico Ú erigo UrUano !

Fracçao/Secção

N,:,'",0[[!E ![!

AssinatuÉs:
a) B. I. n.'

B. l. n.'

de I l-, r'.Íq. l. de

de _i_/-, ÂÍq. l. de
b)

03.

b)

d)

Se a declaração for apresentada por gestoí de negócios: a) Nome

Morada c) c.Postar !!D!-l!tr

MF !n! [!f] Ú[E "r e.r "" de _/-/-. Arq. L de

Datâ e assinâtura do (s) declarantc (s)

10. Para uso erclusivo do Serviço de Finâíçâs

01. Autenticação e rccibo

Confirmo os elementos constaltes dos quadÍo s 2 a 4, '1 '02 e I a9'

Em __ ]_J- o tuncionaÍio'

-CalegoÍia. --

03. R€conhecimento do beneficio

02. Carimbo de Enlrada

O Chefe de Finanças,

04. Controlo da situaÇão tributária
rrr- l /r ltr-l /r-l r ì-ìfì

05. Aquisiçâo: oau LILJ/ LIU/ LJL ILJL-I Titulo

06. Avcrbamentos váÌios (matÍrz, comPutador, auto d€ noticia, liquidação, íeclâmação' recurso hieráÍqÌlico, impugnação' pagamento' etc )

Se o espaço íor insuÍciente, iuntaÌ lanlasíolhas qua tas as necessóias"Ieíomalo legãl



VERSÃO B

t. ÂNo

[!E!

(t)

v),#*
ruflsrÈslo DÀSflXÂI{çAs

u8EC4Â0{ESÀL DG IXPOS'K6 - D'6'CJ'

IMPOSTO MUNICIPAL DE SÍSÀ

PARTICIPAÇÃO PARA EFEITOS DE ISENÇÃO

INCENTIVOS À INSTÀLAçÃO NAS ÁREAS DO

INTERIOR

(Art iso I1." da !-ei n." l?l  /99, de l8 de Setembro e

Dec re {o -  Le i  n . ' J10 /2001 ,  de  l 0deDezembro )

l,ocal ização do prédio ou dâ ffâcção âutonomâ

coalgo [Dl! I-ugar

z

,ì

F

NrF !n! [!D ![!

c.P",t"rÚ!n!-!E!

|  |  - - .
Número de adquireltes ' ' 1 urílizar lanlos exemplares desta plíginL quanto o núncro de adquirenles)

c P"íd[!!!-!nD

Número de âf ienântes 7l ( u,itiro' 'ontos 
"c!íphtres 

desta Págila quonlo o número de alienantes)

Para efeitos de isençâo, o rdquircntê declara que:

01. Aproveitou, anteriormenle, de idêntico beneficio? Não n Sim I Se respondcu sinq identiÍique-o

Manterafectoàrcspectivaactividadeoinv€stimentorcal izado,bemcomoama[teraSuasituaçãogeogrâfica'dumnt€umperíodo
minimo de cinco anós a contar da data dÀ realização integral do investrmento;

lnformar a DiÍecção-G""1 ao, rÍnporto, aìirlffi à-"-quaqu". *uo incentivo ou de apÍesenração de carÌdidatum paia o mesmo fim:

Manter a situação Íesulanzada pcmnte a administração fiscál' a scsuranÉ:::lil 
" :^:t:Ïi:),^",YÏÍï::"""""-""-ì .ìôs rmnosros:

üïi,u,";;:ïï:: iïil:ïffi;üïï;"d;;loï " 
."ì""r'a" ài i""J*ivo que lhe scjam solicitados pe la Direcção-ceral.dos Impostos;

comunicar à DiÍecção_Geral oo, r.po.t*-quaqu"i ulteraçao ou oconência que ponha em causa os pressupostos subiacentes

aúbuição do incenúvo;
Ol. l,f-i"i ^ 

""nalções 
ligais necessárias ao exercício da respectiva actividade;

08. Marter a contabiiidadc organizada de acordo com o POC;

09-Manternaempres4devidamcnreorganizados,todososdocumentossusceptiveisdecompÍovarcmasdec|araçõesprestadasaqua0oo
atribuição do incentivo; . . -^ r^,-r^ ̂,ì pú n4rrr scm arnorizacão orévia

,r. ffi::':á:r:ì"'i:ï1"ïr, ur".ru, a ourra actividade ou desrocalizar o investimenro no todo ou em paíe, sem aurorização prévia da
'* 

il;";;;c;;il;s ìmpostos' até cinco anos òonhdos da data da Íealização integÍal do irvestimento'

!eruiçã.,'s"ta aèuoruiao ao contribuinte, para outorgâ da escritura;

02. Modelo de reProduçào IivÍe

NoTÀs + 01. o oÍiginal, acompaJÌhado dos documentos, pa.ra o Serviço de Finanças; o duplicado comprovativo da entrega

participaçãoequenãoseÍvepalaoutorgadaescÍituqpaJao,participante;otriplicadoquc,depoisdeconÍ' irmadopt



, - ; t

6. N.o de documcntos juntos

01. R€gisto na Conservatória do Registo Comercial f-l

02. Da situação regularizada perante aAdministração Fiscal E a Segurança Social E eo respectivo l./unicípio F

0J. Do íeconhecimento prévio do p{r(!ido passado pela Câmara Municipal I

7. Elementos pâíâ.â isenção 8. Reíerência à insc| ição matricial

0r. prcço..................... !!! uLln [![, ![ e

02.valorPatrimoniat. [!! L]!l !!!,!E e

03. Está hipotccado ? Não I sim n

serespondeusim,indiqueovalor. . . . , . . . . . . - . . . .  . . ! ! !  ! ! [  ! ! [ r ! !  e

04. Há cncargos a acrescer ao preço ? Não D Sim !

05.se respondeu sim, indique o valor,...-....-...... .... n[[ fÌ!! ![flr![ e

01. Freguesia

código fìf}!!
02. Está omisso na matriz ?

sim ! Não !

03. AÍigo Rústico ! *tigo Urbano !

Fracçâo/Sec,ção

N,tr",o[![! lml

q Dâtâ € assinatura do (s) declârante (s)

01. Data
02- Assinaturas:

a)

b)

03. Se a declaÍação for apÍesentada por gcstor de negócios: a) Nome

b) Morada c) c.posta[!![-!E!

d) NrF ![! !!! l ! tr e) B I n" de _/_/- AÍq. l. de

r _
|  

10. Para uso exclusivo do S€rviço de Finanças 
I

01. Autcnticação e recibo

Confirmo os elementos coostantes dos quadros 2 ̂  4, '1.02 e 8 a 9.

02- Carimbo de Entrada

Em / I O funcionaÍio,

03. Reconhecimerto do beneficio

O Chefe de Finanças,

04. Controlo da situaçao tributaria

05. Aquisição: Data trn/[UnlE[ ti,uto
06. Averbamentos vários (matÍiz" computador, auto de notícia" liquidação, reclaÍnação, recurso hieÍáÌquico, impugnâção, pagamento, ctc.)

Se o espaço lor insuJicienle, juntar laülas íolhis qua tas as necessárias, deíoütaío legal


